
 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MACAM SHOPPING 

CNPJ nº 16.685.929/0001-31 

Código de negociação na B3: BLUE11 

(“Fundo”) 

 

TERMO DE SUSPENSÃO DA APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA 

FORMAL INICIADO EM 23 DE JULHO DE 2025 

 

MASTER S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 

Sala 1702 – Botafogo - CEP 22250-906, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.886.862/0001-12, 
sociedade devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (a “CVM”) a 

administrar fundos de investimento (“Administradora”), na qualidade de instituição 
administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MACAM SHOPPING 

RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), foi realizada, por meio de consulta formal, 

a Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas, no dia 07 de agosto de 2025: 

 

CONSIDERANDO QUE se encerrou o prazo para o recebimento das manifestações de voto 
dos cotistas e que, no curso do prazo, houve a solicitação formal para a suspensão da 

presente Consulta Formal. 

 

RESOLVE: Suspender a apuração do Procedimento de Consulta Formal. 

 

Durante o processo de consulta formal, os cotistas, detentores de aproximadamente 49,94% 

das cotas do Fundo, apresentaram solicitação formal para suspensão da ordem do dia por 
um período de 15 (quinze) dias, com o objetivo de realizar uma análise mais aprofundada 

das matérias em deliberação. A solicitação foi recebida e registrada pela Administradora. 

 

Considerando a necessidade de garantir que todos os cotistas tenham condições de avaliar 

adequadamente as matérias propostas, a Administradora acolheu a solicitação. Assim, foi 

decidido pela Administradora que: 

 

1. A ordem do dia da presente Assembleia Geral de Cotistas será suspensa por um período 
de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 07 de agosto de 2025, sendo a retomada 

da apuração da consulta formal no dia 22 de agosto de 2025. 

 

2. Durante o período de suspensão, a Administradora permanecerá à disposição para 

fornecer esclarecimentos adicionais e documentos necessários aos cotistas, conforme 

solicitado, para viabilizar a análise das matérias em deliberação.  

 

3. A Administradora através deste Termo de Suspensão, comunica formalmente todos os 

cotistas sobre a suspensão da ordem do dia, bem como sobre os procedimentos e prazos 



 

 

para a retomada da Assembleia, nos termos do Regulamento do Fundo e da 
regulamentação aplicável. A Ordem do Dia permanecerá inalterada, conforme abaixo. 

Ordem do Dia 

 

1. Alteração da denominação social do Fundo para: FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO BLUE MALLS RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

 

2. Deliberação acerca do desdobramento (split) das cotas do Fundo, na proporção de 1:5, 
com o objetivo de aumentar a liquidez e facilitar o acesso de novos investidores, 

mantendo inalterado o valor patrimonial do Fundo e dos cotistas. 

 

3. Ratificação da assinatura, pela Diretoria Executiva da Blue Malls Empreendimentos e 

Participações S.A. (nova denominação da LA Shopping Centers S.A.), do Instrumento de 
Dação em Pagamento e Outras Avenças celebrado com a Allos S.A. e demais partes, 

relacionado ao Shopping Boulevard Brasília. 

 

Participação e Deliberação 

 

O prazo de Consulta Formal será reiniciado e poderão participar da Consulta Formal os 

cotistas devidamente inscritos no Livro de Registro de Cotistas, inclusive para os cotistas que 

já enviaram seus votos. 

 

As deliberações serão tomadas pelo critério da maioria das cotas representadas nas 

manifestações recebidas até 21 de agosto de 2025, correspondendo a cada cota um voto. 

 

Nada mais havendo a ser deliberado no presente momento, a consulta formal foi suspensa, 

e a presente ata será disponibilizada aos cotistas nos termos do Regulamento do Fundo. A 
Administradora reitera seu compromisso com a transparência e a governança do Fundo, 

permanecendo à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2025. 

 

 

MASTER S.A. CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 


